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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO


Uruguaiana, 14 de dezembro de 2017.
Ofício n° 029/2017/SECAD-GAB
Exmo. Sr.

Ver. José Fernando Tarragó
MD. Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA
Assunto: Apresenta emenda n.º 01 ao Projeto de Lei n° 139/2017, que “Dispõe sobre os serviços de Transporte Coletivo Público de Passageiros Urbano e Rural de Uruguaiana, estabelece as normas para concessão e permissão de sua exploração e dá outras providências”.
Excelentíssimo Senhor,

1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho por meio do presente, nos termos do art. 141 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Uruguaiana, apresentar emendas ao texto do Projeto de Lei n° 139/2017, a seguir descritas.
2. Vale esclarecer que as emendas decorrem de sugestões recebidas por ocasião da Audiência Pública havida na data de 13/12/2017, onde se discutiu a matéria proposta, assim como sugestões de emendas recebidas por este Poder Executivo por parte da Associação de Defesa do Consumidor de Uruguaiana.
- EMENDA Nº 01
O parágrafo único do art. 10 do Projeto de Lei passa a contar com a seguinte redação:

Art. 10 (...)

Parágrafo único. Para os Serviços de Transporte Coletivo Rural, os veículos deverão possuir idade máxima de 13 (treze) anos de fabricação.
3. Confiante na compreensão de Vossa Excelência e aprovação pelos demais pares, despeço-me com votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente, 

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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